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CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

Resolucéo n° 182, de 11 de agosto de 2017.

Disp&e sobre a campanha de conciliacdo de
débitos anteriores ao exercicio de 2017 e da
outras providéncias.

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no exercicio de suas atribuicdes
legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer critérios para a cobranca de
débitos anteriores ao exercicio de 2017 para com os Conselhos Regionais de
Biblioteconomia;

CONSIDERANDO o0 nivel de inadimplentes do Sistema CFB/CRB, o que tem
prejudicado o cumprimento das atividades fins dos Conselhos de Fiscalizac&o Profissional,

CONSIDERANDO a possibilidade de oferecer aos profissionais em débito com o
CRB de sua jurisdicdo oportunidade para regularizacdo das suas pendéncias e viabilizar o
exercicio do dever e do direito de votar e ser votado nas elei¢cdes do Sistema CFB/CRB, que
ocorrera em novembro de 2017, resolve:

Art. 1° - Os débitos de pessoas fisica e juridicas anteriores ao exercicio de 2017,
atualizados monetariamente, calculados até a data do recolhimento pela variacdo do indice
Nacional de Precos ao Consumidor (INPC), acrescidos de multa de 2% (dois por cento) e
juros de mora de 1% (um por cento) ao més, serao pagos:

| - Integralmente, com desconto de 100% dos acréscimos;

Il - Parceladamente e com reducdo dos acréscimos, respeitadas as seguintes
condicdes:

a) em até 4 (quatro) vezes, com desconto de 90% dos acréscimos;

b) em até 8 (oito) vezes, com desconto de 70% dos acréscimos;

c) em até 12 (doze) vezes, com desconto de 50% dos acréscimos;

d) em até 16 (dezesseis) vezes, com desconto de 30% dos acréscimos;

e) em até 24 (vinte e quatro) vezes, com desconto de 10% dos acréscimos.

§ 1° - A concesséao de parcelamento devera ser em até 24 parcelas mensais de no minimo
R$ 70,00 (setenta reais) cada.

§ 2° - A reducédo de multas e juros sera concedida, desde que requerida pelo interessado.
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Art. 2° - O Conselho Regional de Biblioteconomia podera conceder reducdo relativa
aos acréscimos no valor das multas decorrentes de infragdo e de eleicédo, respeitando a
correcdo monetaria:

a) a Vista 100 % de desconto nos acréscimos;
b) 90% em até 4 vezes

c) 70% em até 8 vezes

d) 50% em até 12 vezes

e) 30% em até 16 vezes

f) 10% em até 24 vezes

Paragrafo Unico: No caso da pessoa fisica ou juridica ficar inadimplente por mais de 90
(noventa) dias todas as parcelas ainda néo vencidas perderao os descontos.

Art. 3° - Os débitos que foram inscritos em Divida Ativa da Unido e aqueles que séo
objeto de cobranga judicial poderdo ser incluidos no parcelamento de que trata esta
Resolucéo.

§ 1° - O parcelamento dos débitos que séo objeto de acao judicial ndo excluem a obrigacéo
da pessoa fisica ou juridica de pagar os honorarios advocaticios e as custas judiciais
devidas.

§ 2° - O Conselho Regional de Biblioteconomia da jurisdicdo do profissional que aderir ao
parcelamento devera solicitar a suspensdo do processo judicial até a quitacdo integral do
débito.

Art. 4° - Fica revogada a Resolugdo CFB 181, publicada no DOU Secéo 1, pag. 140
de 27/07/2017.

Raimundo Martins de Lima
Presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia
CRB-11/039

Publicado no D.O.U. Secéo 1, pag. 254 de 17/08/2017.
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